
Prefeitura Municipal da Estãncia Balneária lle Ullalllla 
ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÚMERO 648, DE 30 DE Nü.VEMBRO DE l.981 

Dispõe sobre a Contratação de empr~et! 

mo para aquisição de equipamentos para 

pr ov idênc ias. 

F k Ç O ~ A 8 E R que a Câmara Municipal a
provou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

~rt. 12 - Fica o Executiva Municipal autori
zado a contrair junto a u~a instituição financeira onicial ou 
particular, um empréstimo até o montante de a 20.000.000,00 

(vinte milhões de cruzeiros), cujos recursos destinar-se-ão à 
aquisição, por conta de dotaçio do orçamento vigente, de equi~ 
pamentos necessários à execução de serviços de pavimentação- em 

asfalto assinando o respecti~o contrato e assumindo as obriga
ções decorrentes do financiamento. 

Parigrafo dnico - Como garantia da operaçio 

de crédito o equipamento a ser adquirido poderá ser alienado -

fiduciáriamente à instituição financeira credora, nos termos e 
para efeitos do artigo 66 e parágrafo da Lei nR 4.728, de 

14/07/1965, com a redação e asnormas processuais adotadas pelo 

Decreto Lei nR 911, de 01/10/1969.-

Art. zg A cobertura de amortização do empré.!: 
timo, incluídos os encargos complementares, no exercicio de 

1982, far-se-á através da abertura de Crédit~ Especial, naque

le exercício.-
Parágrafo Único- Os orçamentos do MunicÍpio 

para os exerc!cios de 1983 e 1984, consignarão, obrigatoriame~ 

te, as dotaçÕesnecessárias à liquidação dos compromissos deri

vados deste Lei.-
Art. 3Q - A amortização do empréstimo e o P!. 

gamento dos respectivos emcargos financeiros da qualquer nat~
reza, acessórios, acréscimos previstos e multas, serão efetiv!. 
dos mediante aplicação da quota que for creditada ao Município 

decorrente da arrecadação do Imposto sobre Circulação da Merc_! 
darias (ICM), nos termos do Art. 23 §a, da Cosntituiçãd da R.! 
pÚblica Federativa do Brasil. 
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Continuação· da· k.eF n!I. 648{ de, .HJ tie !'ltn1·•111Jtto de 1981 
" 

§ 12 - Na hip,Ó.tese de iri'sufi'citfncia, c·anêel~ 

menta ou suspemsão das qúotas clo 1c'1.f, os ~agameritos serão rea 

lizados mediante a.,aplicaÇão de outros recursos incluídos no 

orçamento murücipe:l.,• ·· · ~· ·· · · · 

• § 2Q - ü l..lref'eito Muniéipal 'itoderá autorizar, 

de forma irrevogável, o Banco do Estado de são Paulo S/A., ou 

a instituição assemeThaàa a cóntabiriz'ár', ··'a' àêbn o· da' Conta -
·do Mu·nicfp·io -em que forem creditada"s ,.,as q1fofás ou réfcursos l'jl 

._fi:r.~do;_ri·er~te artig .. o, as im;ortâncias "'correspol'ldeht'es ~ .1..icful 

dar;:_ão ç:l.as obrigaçêies .ãeriJ'adi;i.s ties·ta Lei.:.. · • . ' · r" 

;• ... ·Ar't~· 42 ;.:-"f.j.,,ca ci P"refeito ['lun<icipã~,.~út9j:'iz_! 

do a outorgar, e~· nome do. i·lunicfpio, pr·ae:úra1/áo ã· Agerl'c~±a Es-· 
.g_;cial de . .Finânbiamentm Industflêil FINil.ME, ·criad~ pefo "QééiFel" 

to federal 1'12 59: 170,. de cr2/,.09}l'rJ66, ou a outi:~ in~tituiçã~ -
finat;i.ceira que participe do firianc.iamente>, ··ao!!{ ·c1•usu.la .. : 61)(-;.ii. 

'_ p.res~~-cfe subst~.belecer a· m:andat'o, pa.râ l'áé.lli~6}r dó 'Bãrlc'é :iode 'EÍ. 
tado .. de. ·são Paulo -s/rf.; ôu inst,..itúi·ç~o de ~cre6ifo ~s'~i"ml.\iWIÍdti, 
a~· qué;t;~r qué lhei: ci:rnbe_Fem nas r~céitas ;...eferldar· rio'*Art. 3~ ·, 

~ ~-:i;f o"monf'aÓte necessár"io ·pa·ra'' liquidar as obi'iga·ç~~s··a· .. ·aer'.•;, 
~ontraidas pel~ ·'Shcuçãó ·da ·presé"nte Lei.- .•. , 

Art.· 99 - Esta Lei ent'rará e.mVig~·n.a ~~~-
de ~ua ptrbHcação, revóg-adas ás 'dis~O"s.tçótis ·0fn ~l!ti"ft'í:'~o.~· '!·~· ,_ ...,. ... ... . , 

_ "' -... R·s:9í's.t.radei. e .pui:>lica.dá. ha ~r;~ d,il'&~:t.sl)"'/ 
te do . .Ser..v .. qa ... de iUiril.nistração d_e Prefiilitüra :Mt:1n.iilcJ.p!tl·:.:~~~ 
::t~ncie·-a:a±1ta.ár.i:.!'!r eis Ub.,~tuba, em 30 de nQverfilir.o ~ 19~1.i' 
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Soares 


